
PORTARIA Nº 394/2019

Nomeia a Comissão responsável
pelos  processos  de  Regularização
Fundiária  Urbana  (REURB)  no
Município de São João do Polêsine.

Matione Sonego, Prefeito Municipal de São João do Polêsine, Estado do Rio

Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Comissão responsável pelo processamento de Regularização

Fundiária  Urbana (REURB)  no Município de São João do  Polêsine,  composta pelos  seguintes

membros:

Jair Alberto Felice Junior – Secretário Mun. de Obras e Transportes;

Lucas Souza Raguzzoni – Engenheiro Civil;

Djovani Pozzobon – Assessor Jurídico;

Cíntia Bisognin Rosso – Secretária de Saúde e Assistência Social;

Agueda Elisabete Recke Foletto – Secretária Mun. da Administração; 

Jair José Marchesan Giacomini – Secretário Mun. da Agricultura, Indústria e Comércio;

Willian Bortoluzzi Conrado - Secretaria Mun. da Fazenda. 

Art. 2º -  Fica designado como Presidente da Comissão o Sr.  Jair Alberto Felice

Junior, Secretário Mun. de Obras e Transportes. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Senhor Prefeito Municipal de São João do Polêsine, aos quatro dias

do mês de julho de dois mil e dezenove.
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Agueda Elisabete Recke Foletto 
Secretária Municipal de Administração


